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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

REQUERIMENTO

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação
Sr.º Luiz Fernando Busato Barros

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social

nomeado, a responsável pelo Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais vem por meio deste solicitar Locação de imóvel da Sr.? Ângela
Maria da Conceição, que se encontra em situação de vulnerabilidade social.
A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel
Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em
relatório social em anexo.
Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da
família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel da

Sr.º Joeni Bahiense Tambarotti Martins, portadora do CPF Nº 017.026.227-
89 localizado na Localidade de Maroba, Rua Projetada,S/Nº - Zona Rural de
Presidente Kennedy.
Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período
de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou

renovação de acordo com a necessidade e existente.
Nesses Termos,
Pede Deferimento.

Presidente Kennedy-ES, 22 de Junho de 2023.

Gabriglla Ferreira Dias
Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e Habitacionais

Decreto nº 104/2023

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobOpresidentekennedy.es.gov.br
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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HÁ

RESOLUÇÃO Nº 22/2023

O Conselho gestor do fundo Municipal de Habitação
Presidente Kennedy — ES FHISPK, em reunião ordiná
no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei M
2008.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE P ] SIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE OB) S E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE ABITAÇÃO

FHISPK
iBITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEPRESIDENTE KENNEDY ES

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008

5 de Interesse Social do Município de
ria realizada no dia 31 de Maio de 2028,
inicipal nº 797, de 18 de Dezembro de

RESOLVE: |

Art. 1º Instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOciaIÍPELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESESpara atender as familias de:

1.

2

3

4.

5

6

7

8.

9,

10. LETICIA ROCHA FERREIRA

11. JOILDES SILVA SANTOS

12. MARIA LUCIA RODRIGUES ALVES

13. ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pl

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL D

- RUI CARNEIRO LOUZAN

- VANUSA RICARDO FARIA

* THALYA RAQUEL MATARUNA

PROTOCOLO CÂMARA P.K.
Nº 001618/2023

q 19/08/2023 - 14:41:50
FHISPKILKA DA CRUZ BARBOSA
RESOLUÇÃO Nº 22/2024

- MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA np nm —EAfi ? º
- SOLIANE SALDANHA DE SOUZA

SONIA MARIA GOMES DA SILVA o
| Foi publicado na forma do ArL69 da LeiOragui.
É Municipal com redação dada pela esnenda n'li15,

DEMERLANDE DA SILVA GOMES

JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA

blicação.

Presidente Kennedy-ES, 31 de Maio de 2023.
PR

Deo

Dia olMarlone Paixão, de Miféniia Salezze
Presidente do FHISPK

(HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEPRESIDENTE KENNEDY - ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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19642/2023
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES — FHISPK

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de dois mil e vinte e três, na Sala das
Assistentes Sociais da Cocrdenadoria de Habitação, localizada na Rua Elimário
Moreira Viana, nº 79, Centro de Presidente Kennedy — ES, estiveram presentes por
“videoconferência online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,
Representantes da Secretária Municipal de Assistência Social: Marlone Paixão de
Miranda Salezze: Jorge de Almeida Bittencourt;.. Representantes da Secretaria
Municipal de Saúde: Tassia Roberta dos Santos Pinto Correa. Representante da
Secretaria de Obras: Luiz Fernando Busato Barros; Representantes das Igrejas
Evangélicas: João Luiz Pereira das Neves; Assistentes Sociais: Marlene de Jesus Leite

e Solange Alves Brandão. O Secretário-Executivo Luiz Fernando Busato Barros iniciou

a reunião as 08:48 Hs (Oito horas e cinquenta minutos), desejando um bom dia a
todos, e passa a palavra para a Assistente Social Solange, que inicia a apresentação
dos casos, sendo o PRIMEIRO caso o de ILKA DA CRUZ BARBOSA,reside em
aluguel social na Sede, tem 73 anos, encaminhada pelo CREAS, encontra-se em
situação de vulnerabilidade social e risco pessoal, requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL

SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os

Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO

caso o de MARIA HELENA CARIAS DA ROCHA, reside em aluguel social na
localidade de Campo Novo, mora com o cônjuge, e requer RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do

benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
TERCEIRO caso o de SOLIANE SALDANHA DE SOUZA, reside na Sede em aluguel
social, mora com três filhos. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A

requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, QUARTO caso o de SONIA
MARIA GOMES DA SILVA, reside na Sede em Aluguel Social, mora comafilha.
Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente não está deniro dos
critérios para a renovação do benefício, pois a renda ultrapassa. No entanto, a
residência da família está em área de risco, por isto foi inserida no benefício. Os
Conselheiros, APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO caso o

' 1

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE KENNEDY - ES

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro-de.2008 e:Ara mae í
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃOCOORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 297/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTEKENNEDY - ES — FHISPK
DÉCIMO SEGUNDO caso o de ROBEL SILVA RANGEL, reside na Sede, aposentadopor doença e requer CADASTRO DE CASA PO PULAR. O requerente está dentro dos

JOSE GERALDO MONTEIRO, reside na localidade de Santa Lúcia, mora com acônjuge e REQUER REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos critériospara a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DEIMÓVEL. DÉCIMO QUINTO caso o de MARCELA SOUZA MOREIRA, na solicitaçãoconsta que reside na localidade de Pedra Que Meta, possui processo de REFORMADE IMÓVEL e em visita técnica para entrevista social foi identificado que a requerentenão reside na localidade e nem Possui casa própria para reforma, Os Conselheirostiveram ciência do caso APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma deimóvel. DÉCIMO SEXTO caso o de BEATRIZ CORDEIRO MARTINS, reside nalocalidade de Jagueira, possui processo de REFORMA DE IMÓVEL e declaroudesistência do processo, Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO SÉTIMO caso o deKAYLANI RIBEIRO REIS, na solicitação consta que reside em Cacimbinha, possuiprocesso de REFORMA DE IMÓVEL e em visita técnica para entrevista social foiidentificado que a requerente está residindo na localidade de Areinha e não possuicasa própria para reforma. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM OARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO OITAVO caso o deROSANA JUVÊNCIO, reside na localidade de Jaqueira com cinco filhos e requerREFORMA DE IMÓVEL. A requerente está dentro dos critérios para a concessão dobenefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO NONOO caso de CLEBER BERNARDO PINTO, reside na localidade de Jaqueira, com aesposa e dois filhos e requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro doscritérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA

3FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE. PRESDENTE TEdedeSa, -&LA M 1 sas Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro fe 2008 " DP A
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Os conselheiros
ARQUIVAMENTO do processoDessa forma assistente social
Assistente Social Jacquesmara,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY diSECRETARIA MUNICIPAL: DE OBRAS, SERVIÇOSP.PÚBLICOS E HABITAÇÃO

cs REiaToRiosoctái ap
io IDENTIFICAÇÃO Ed RE RO EE ear oO

Requerente: Angela Maria da Conceição
:

so

“Endereço: Marobá, Presidente KernedyES
Telefone: (28) 9g923-9169.

“Solicitação: Renovação de Aluguel Social
|

Ú Tempo no município: 63 anos
Tempo no Alúguel Social: 05:“anos:

:

ns Data deemissão do relatório: 20/05/2023

“OBJETIVO:
u “Analisar :a situação socisconômica da. Sra.“Angela Maria da Conceição| para

Renovaçãode Aluguel Social.

DESENVOLVIMENTO| : Ends :

“A Sra: Angela reside. há
c

cirico anos emaluguel social, sendo imóvel composto“de dois:

. quartos, sala, cozinha e banheiro, apresentando boas: condições de: habitabilidade. —

No Anteriormente a inserção no Alúguel Social, arreferida dérhora residiana localidade

de Santo. Eduardo, em.Casa própria, mas devido o imóvel apresentar - diversos |
problemas, inclusive estando em Tisco; conforme relatório da Defesa Civil Nº 12/2017,

EUA família foi inserida no referido, benefício...

“A referida senhora possui um terreno na,
localidade de Santo. Eduardo e foi aprovada

“para Construção de Casa Popular.em Terreno Próprio,estândo aguardando a:
realização da obra. :

“Sua composição familiar é a seguinte:

Angela Maria-da: Conceição



19642/2023.
A Sra. Angela não exerce atividade laboral.

+

A referida senhora não possui nenhuma renda e conta com o auxílio dos
filhos para

“arcar com-as despesas domésticas.
.

A:família participa do. Programa'Municipal. de Segurança Alimentar e Nutricional
=

(Cesta Básica Bimestral). ;

Concemnente à saúde familiar, a Sra. Angela informou que sofre com Artrose e
-

problema cardíaco e faz uso de medicação controlada: :

PARECERSOCIAL
Diante das informações obtidas, a Sra. Ângela: Maria da Conceição permanece

*

; atendendo os critérios de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional - Aluguel
Social, conforme estabelecidos no-Art. 21, da Instrução Normativa 001/2015 (versão
02), aprovada pelo: Decreto Nº 48; de 30 de maio: de 2017. Assim sendo, somos

favoráveis comarenovação: do referido benefício... Ni
Insta mencionar que, para preservar a integridade física. e moral'da família, optou-se
Por manter: em” arquivo interno deste setor a documentação necessária .para a
construção deste relatório...

sienadodeJaca esmará da Victoria:
Assistente Social ..-
CRESS/ES 2891
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu
não possuo

nenhum vínculo empregatício com a Administração pública Municipal,
Estadual e/ou Federal.

Presidente KennedyiES, de de 2023.

Assinatura

RG:

CPF:

Contato:



19642/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

Eu, portador do RG nº

edo CPF nº , na condição de beneficiário do aluguel social, residirei acompanhado dos
membros de minha família, no imóvel! situado no endereço. :

estou ciente e comprometo-me a cumprir com o pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver
cobrança). E apresentar os recibos como condição de renovação do benefício, bem como as obrigações abaixo:

Ê Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.
It Zelar pela boa conservação e limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhos e peças sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar o imóvel no mesmo estado de conservação e na mesma disposição de colocação em

que receber.
IH. Indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua

constatação, para tal, a cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar e declarar o estado de conservação
do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado

como divida liquida e certa.

av. Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes de uso normal e decorrentes
de caso fortuito ou força maior.

V. É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes e/ou hóspedes.
VI Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo.
VIE Permitir a realização de reparos urgentes.

VHL. Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quando se fizer

necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

IX. Informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habitação

casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

X. Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre
atualizada quanto aos dados de contato.

XI. Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que o benefício de aluguel social é de

caráter provisório e emergencial estando sujeito a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a
familia não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a

reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta a administração pública e o ônus passa a ser
diretamente de responsabilidade do beneficiário.

Xi. Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel.

Presidente Kennedy — ES, de de 20283.

Beneficiário:

Locador/ CPF:

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 - Correio Eletrônico: semobpresidentekennedy.es.gov.br





19642/2023
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome Completo: Joeni Bahiense Tambarotti Martins

RG: 966.906 SPTC/ES

Endereço: Rua Jerônimo Ribeiro

Bairro: Bairro Amarelo

Município: Cachoeiro de Itapemirim

Estado: Espírito Santo

Sigla: ES

CEP:

Celular: (28) 99917-2879

E-mail:

Referência do Imóvel

Nome do Proprietário (a): Joeni Bahiense Tambarotti Martins

Beneficiário (a): Angela Maria da Conceição

Endereço: Rua projetada s/nº

Complemento:

Telefone: 028 99923-9169

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 - Correio Eletrônico: semob O presidentekennedy.es.gov.br
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Prafeitura Murddeipaiide Presidente Kennedy
Secretaria Munici pai da Fazenda
Divisao de Arrecadacas Tribuiaria

Boletim de Cadastro do imovel!

Contribuinte: Sr (a) JOENI BAMIENSE TAMBARÓTT:
BARTINS

inscricao Municipal: D1020350380001
Quadra 035 Lote: 747
igentificacao do Imovel: RUA 27 SN

sub-ioteiLotes pnento: 044
» PRAIA DE MAROBA « PRESIDENTE KENNEDY. - ES

“1988 - informações Gerais do Terreno

Situação do imével |loss » Serviços Urbanos no Logradouro

|

: Eater Localização 100

! Ocupação Sonstuido
“>Situação do Terreno Uma Frente

“eo ilfização do Imóvel Residencial
-

Padolegia Arenoso

Car Topogratia
,

Plano

Ta Limitação Com Gercaiuuro

Patrimônio Parjcutar

: Uso do Imóvel Próprio

tm ine|Isento IPTU Não

i Isento TSU
” Não

1 410 - Informações Gerais da Edificação
Í Caracterização Aparemento
: Revestimento Exermo “ Embogo/Rebocoo) Cerâmicamosaico

fo poro ' inexiste

i Conertura Lage

instalação Sanitária Mais de Uma intema

Posição Supersosta
de Construção Alvenaria

- Estrutura , Concreto

e. EStEGO CS Conservação ' Novalôtimo

instalação Elétrios Embtúga

Shuação Construção - Fundos

Fachada
'

Esgoto
Água

“não,

tuminação Esblica
Calçamefito,

Limpeza Pública
Gaieria 'Pluvial
Rede Telefonica
Gias Sagetas
Coieta de Lixo

(842 - Serviços Urbanos na Unidade

Sm
Sim .

Sim.
sim

- Não
Não

Não

Sim,

Diviszo EAfstadacao Tributaria

01/08/2018 18:24/18
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ, OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA.

E Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa
membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Município e Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:PA= as Wo ementa entereae g W Membro: Sidneicão É - Membro: Sidnei Chaves;

ESa 8 q ento ,SES “E Hi - Membro: José Maria Marques Junior.
oSNSE Ê nas : .

:
, ;

õ ze 8 > Parágrafo único. Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por
SÊ sa uia . = .8 “se participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da

ç Ss Leinº 1.568/2022.
Lt Esq

Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
SST disposiçõesem contrário.

Presidente Kennedy'ES, 19 de julho de 2022.'
CC SERTIDÃO

Doeste Ss? Ch Soza | Certífico que.

Publicado na forma do Art, 89 da Lei Orgênica Municipal,

y
1

à Foi publicado na forma doar Go dale
À Municipal com redação dada pela Emen

à dera a
í Datas, CUSB
! servigorter——

—
EBcâmara Munitipal de Presidente

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal

.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo:14257/2022
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel.

Requerente: Secretaria Municipal Obras, Serviços Públicos e Habitação.
Objetivo: Atender Ângela Maria da Conceição.
imóvel: Localidade de Marobá, Presidente Kennedy/ES
Area Aproximada do térreo: 80,43 m2
Proprietário (a): Joeni Bahiense Tambarotti Martins.

Prédio Padrão Popular — Residencia 1º Pavimento.

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um imóvel

para locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado imobiliário

são:
- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES

(NBR-14653):
São verificados imóveis semelhantes em localidades próximas a do imóvel

em questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o

aluguel. Este método é o mais praticado no ramo imobiliário e normalmente é o que

apresenta o valor mais próximo do valor de mercado.

- MÉTODO DE RENDA (NBR-5676/89):

/ Sa
Define o valor do aluguel como sendo uz porcentagem do valor de

venda do imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na

região em questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado.

Dado o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela

inexistência de imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes

alugados em localidades próximas, para análise do presente processo adotarei do
método de renda. faca

o“4

Rua Átila Vivácgua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
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Analisando o valor de venda do imóvel, temos: Área aproximada: 80,43 m?

Residência Prédio sem elevador Padrão médio (Habitacional), executada

em estrutura de concreto armado, alvenaria de tijolos cerâmicos, Fachada Principal

com revestimento em pastilhas cerâmicas, esquadrias em vidro de segurança, nos

ambientes intemos, paredes com massa grossa desempenada (reboco)

aparentemente emassada com massa corrida PVA, pintura em tinta PVA, piso em

Porcelanato com rodapé em granito, cozinha com pia em Granito com armário de vidro

e alumínio embutido, e bancada em granito, com revestimento cerâmico padrão

médio/alto nas paredes ate o teto, banheiros com revestimento cerâmico padrão

médio/alto ate o teto, Área de Serviço com tanque em fibra de vidro com revestimento

cerâmico ate o teto, Cobertura em laje de concreto armado supostamente

impermeabilizada. Habitação com 04 (Quatro) Quartos, Sala/cozinha, 02 (Dois)

Banheiros (sendo 01 (um) Junto a área de serviço), Área de Serviço e varanda.

Custo unitário de construção, Prédio sem elevador padrão popular no

Estado do Espírito Santo: R$ 1.826,38/m2 (um mil e oitocentos e vinte e seis reais e

trinta e oito centavos) o metro quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações

(R$/m2) —- TCPO web — Junho/2022

Considerando a idade do edifício e seu estado de conservação, podemos

calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do edifício. Para

tanto, empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida econômica)..
e na idade aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (YU + F/U2?), onde Dé o percentua

. redepreciado (a ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil. 4

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29,30-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.6. 27.165.703/0001-26
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No edifício avaliado, vou considerar uma vida útil de 80 anos (U=80) e

uma idade aparente de 25 anos (1=25), resultando em uma depreciação de: D = %

(25/80 + 257/80?) = 0,205078 (depreciação de 20,5078%).

Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos:

80,43 m2 x R$ 1.826,38 = R$ 146.895,74 (cento e quarenta e seis mil e oitocentos e

noventa e cinco reais e setenta e quatro centavos). Quando novo.

Considerando a idade e seu estado de conservação, temos: R$

146.895,74 — 20,5078% = R$ 116.770,65 (cento e dezesseis mil e setecentos e setenta

reais e sessenta e cinco centavos).

Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$

116.770,85 + 15% = R$ 134.286,25 (centoe trinta e quatro mil e duzentos e oitenta e

seis reais e vinte e cinco centavos). Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente, podemos admitir uma “taxa

de atratividade” de 0,9 % (zero vírgula nove por cento). Assim, finalmente, temos: R$

134.286,25 x 0,9% = R$ 1.208,57 (um mil e duzentos e oito reais e cinquenta e sete
centavos).

Presidente Kennedy-ES, 01 de Agosto de 2022.

PRESIDENTE MEMBRO

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.30-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Fachada do imóvel, 1º Pavimento. Varanda.
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Quartos.

Quarto. Área de Serviço.
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e,
de outro lado, a Sra. JOENI BAHIENSE TAMBAROTTI MARTINS, brasile

“

casada, portadora do CPF nº 017.026.227-89 e R

analisado pela Procuradoria Geral do Município. |
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“
CONTRATO Rº q00255/2021 --"

TaDISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09428/2024

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE KENNEDYIES, PORINTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E
HABITAÇÃO, E A SRA, JOENI BAMIENSE
TAMBAROTT! MARTINS, NA QUALIDADE DE
LOCATÁRIO E LOCADOR,
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSONAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO S,interno; sediadaà Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29,350-000 - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNP:-sobonº 27.165:703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de“2917, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E“HABITAÇÃO, Sr, WAGNER PORTO VIANA, brasileiro, casado, portador do CPF -nº 105.583.177-07 é RS nº1.891.998 - SPTC/ES, residente é domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Kennedy/ES,

ANTO, pessoa jurídica de direito público

G nº 988,906 - SPTC/ ES, residente e dRibeiro, nº 37, Bairro Amarelo, Cachoeiro de Hapemir
SONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com fundaFederal nº 8866/93, que lhe são aplicáveis,de 1891 e alterações posteriores, que se reg

8:
omiciliada na Rua Jerónimo

in/ES, doravante denominada Locador, ajustam o presentemento no Artigo 24, inciso X, e demais dispositivos da Leiespecialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubrerá pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE DA LOCAÇÃO
.4.4 - G objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 80,43 Wº,SITUADO NA RUA 07, SINS, PRAIA DE MAROBÁ, PRESIDENTE KENNEDYIES, com INSCRIÇÃO RRUNICIPALNº 8t020350380001, PARA ABRIGAR A FANÍLIA DA SRA, ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO, QUE 3ENCONTRA EM SITUAÇÃO DEVULNERABILIDADE SOCIAL.

.
1,8 - Fica convencionado entre as partes que, por razões ds interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar sfinalidade pública a ser atendida pela presente lógatã : 2 qualquer tempo, sem que isso acarrete rescisão cccontrato, multa ou dever de pagar qualquer inderiização ao.LOCADOR,

:1.3 - À modificação de destinação a ser dada no imó rá formalizada através de termo aditivo, previamente

o . . “ se t
CLÁUSULA SEGUNDA DO PRAZO E DO REJUSTE DA LÓCAÇÃO o&i - O prazo. delocação será de À2 (doze). mêses, iniciando-sã em250; 2aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, podêndo ser prorrogado poriguaisesRR Ogação do contrato, o aluguel será reajustado com base no

independente de notificação
ucessivos períodos. .

índice governamental (IGPM
S ou, na sua falta, pelo indie:

2.2. - Em caso de prom
destinado a prômovera atualização monetária das mensalidades locaticias em REA!da inflação do periodo, medido pela Fundação Getúlio Vargas.&.3 - C.LOCATÁRIO poderá independentemente do, pagamento deiocação antes do término do prazo aciiha, desde que notifitinta) dias, saivo na ocorrência das hipóteses constantes da

qualquer muita ou indenização, denunciar :

que ao LOCADOR com a antecedência mínima ge 3!
Cláusula Sétima, inciso II, deste contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORE DA FORMA DE PAGAMENTO3.1 - O valor mensal do aluguel é de R$ 880,001 vai el é (oitocentos e oitenta reais), fixado com base em vistoria e laudode avaliação, elaborado em corisideração às caracteristicas do bem e aos valores praticados no mercado imobiliárioda região. ,
,

mado em R$ 10.560,00 (dez mil e quinhentos e sessenta reais).3.3 - O LOCADOR anui expressamente com o resultado do laudo de vistoria e avaliação mencionada nesta Cláusula,3.4 » Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas; o 1º (primeiro) pagamento será contabilizado do di25/08/2021 à 31/08/2021 e os demais pagamentos do dia 1º (primeiro) ao diz 30/31 de cada mês, sendo o últimpagamento contabilizado do dia 01/08/2022 à 25/08/2042, caso não ocorra a rescisão do Contrato.3.5 - O pagamento sera feito dirstemente ao LOCADOR pela Secretaria Municipal de Fazenda ou mediante depósitem conta-corrente em estabelecimento baricério por ele designado. .

.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.- Às despesas referentes ao presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:Secretaria. Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação. - Habitação - Concessão de Auxílio Moradia -33803600000- Outros Serviços de Terceiro

3 s - Pessoa Física - Transferência da União Referente a Royaities doPetróigo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS TAXAS E IMPOSTOS
8.1:- São de inteira. responsabilidade do LOCADOR os encargos fiscais, tributários, civis e administrativos, bemássim as cobranças judiciais que incidirem sobre o imóvel objeto desta iocação.3.2 - As despesas correspondentes às taxas de Iuz, água e esgoto que ocorrerem a
como as ordinárias de condomínio correrá por conta do BENEFICIÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO
8.1 - O LOCATÁRIO é obrigado a:
i- Pagar pontualmente o aluguel:
il. Utilizar o imóvel para atendimento a finalidade pública;ill- Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu usenorrnai e aqueias decorrentes de caso fortuito ou força maior;
IV- Levar imediatamenteao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação &este incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;W Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si ou ssusagentes, em decorrência de ação ou omissão;

pós a ocupação do imóvel, bem

-Vi- Não modificar a forma interna ou extemado imóvel sem q consentimento prévio e escrito do LOCADOR;
,

Vit- Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, bemcomo dequalquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO:Vii-:Perimitir-a vistoria do imóvel pelo LOCADOR Gu Por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,bem como admitir que seja o mesmo visitado por terôeiros, na hipótese de alienação do mesmo, quando não houverinteresse no exercício de sau direito de preferência de aquisição”. uniiX-Págar. às despesas ordinárias de condomínio: eniendidas como tais aquelas necessárias à conservação &mandienção do imóvel, notadamente as enumeradas no 8 1º, do art. 23, da Leinº 8.245/91;& --Permitiriã realização de reparos urgentes pelo LOÇADOR, com direito. a abatimento proporcional do valor doaluguei ra hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias 8 a rescindir o contrato caso seja ultrapassado 6prazo de 30 (trinta) dias; , o
Xi - Zelar pela rigorosa conservação do imóvel, instalações e acessórios, a fim de restituí-los, quando finda alocação, em perfeito estado de Conservação e limpezs:
XH - Súbstituir, quando entender necessário, aparelhos.ou objetos que guarnecem o imóvel por outro da mesmaqualidade squenãoprejudique a estética.do imóvel, -

&.2 - O LOCATÁRIO declara receber o imóvel em perfeito estado de conservação e uso, estando autorizado a

nz
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. realizar as reformas nec

autoridade máxima a que está sub

- Sontinuando em vigor ainda que o imóvel
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essárias para adequação do imóvel às suas necessidades;8.3 - Finda a locação, o LOCATÁRIO à i
: ração de laudo técnico, a fim de identificar os danosa de sua ocupação, fixando o valor indenizatórienizatório a ser pago o LOCADOR, o quedas Chaves,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO L7.1 - Com base no art 6
prerrogativas:
|- Modificar unilateralmente o co
que se destina, sendo sempre a
dl- Rescindir unilateralmente o contrato, independentementeautorização escrita e fundamentada da autoridade competente,a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do LOCADOR;-D) Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento, justificados e determinadosordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no procadministrativo a que serefere 0 Presente contrato;<) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato.7.2 - Rescindido o contratà

« o pelos motivos enumerados nas alíneas "b" e “c" dá sub-cláusula anterior, sem que hajaculpa do LOCADOR, serã.o mesmo ressarcido dos prejuizos comprovadamente sofridos, na forma indicada emiaudo pericial elaborado pelo LOCATÁRIO.
.

CLÁUSULA OITAVA « DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO8.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior, o presentecontrato poderá ser rescindido:' Por mútuo acordo entre as partes;
.il- Em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;til. Em decorrência de falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO:iY» Em decorrência de desapropriação do imóvel ou de: i

ocorrência de qualquer i i
tilização parcial outotai do imóvel locado, o LOCATÁRIO podera alternativamente:i- Considerar suspensas, no tod O ou em parte, as abrigações deste contrato, obrigando-se'ao LOCADOR a prorrogarO prazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçãoimpedimento do uso;

das obras de restauração ou pelo tempo correspondente aoil- Considerar rescindido o contrato, sem que assista ao LOCADOR qualquer direito a indenização,
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS5.1 - O presente contrato obriga os contratantes e a todos os seus

seja transferido a terceiros.82 «Obriga-se o LOCADOR, para fins do disposto na sub-cláusula anterior, a fazer constar a existência do presentecontrato em qualquer instrumento que venhaa firmar, tendo por.objeto o imóvel locado, com expressa manifestaçãodo contiegiménio e concordântia com sugs clâusulas peia outra parte, metoCLÁUSULA DÉCIMA- DAS BENFEITORIAS
10.1-Q.L0€, RIO fica desde já autorizado a réalizarvara
consentimentodo LOCADOR,,
40.2 « O-valor de toca e qualquer benfeitoria necessária não removível sem causar danos ao|LOCATÁRIO poderá ser abatido dos alugueis 'a serem pagos, até o limite máximo de 20%.Parcela mensal, até integral ressarcimento. Abatimento atima do percentual indicado pexpressos consentimento por escrito do LOCADOR, noos - Na impossibilidade

,
de ressarcimento pelas benfeitorias realizadas nos termos da sub-cláusula, fica oLOCATÁRIO autorizado a reter o imóvel até que seja integralmente indenizado.

OCATÁRIOZenoari 58, lg H, da Lei Federal nº

ntrato para melhor adequação ao atendimen to da finalidade de interesse público assegurado o LOCADOR a man utenção do equilibrio econômico-financeiro-do ajuste;“do pagamento de multa ou de aviso prévio, após

pela
êsso

sucessores a título singular ou universal,

a presente locação, sendo desnecessário prévio e expresso

móvel realizada pelo
(vinte por cento) de cada.

oderá ser realizado após.

Tsso to)

germeSER
duas

ar

8.666/93, são atribuídas ao LOCATÁRIO às seguintes

ZA no-imóvel toda e quaisquer obras e benfeitorias necessáriaseução da finalidade pública a ser atendida pel

«Tr
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10.4 » As banieitorias úteis somente Poderão ser realizadas pelo LOCATÁRI
, dida de expressa

autorização do LOCADOR, no que também se aplicará o disposto no sub- tem 10,2,
10,5 - Finda a iocação, toda e qualquer benfeitoria 'emovível realizadaSuas expensas, desde que não acarrete danos ao imóvel e
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DIREITO DE PREFERÊNCIAdit - Nos termos do ar. 27, da Lei nº 8.245/91, no caso de venda, Promessa de venda, Cessão, promessa de
cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem Preferência para adquirir o imóvel

locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo e LOCADOR dar-lhe ciência do negócio mediante
notificação judicial ou extrajudicial,11.2 - O LOCATÁRIO terá prazo de 30 (trinta)imóvel,

, :12.3 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não Possuir interesse em adquirirtermos do art.'8º, daleine8 245/91, que Para o caso de sua alienaçãoPresente contrato de locação.

dias para manifestar de forma insguivoca sua intenção em adquirir o
o imóvel locado, fica desde já ajustado, nosOu cessão a terceiros Permanecerá vigente oCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE12.4 - O presente contrato será publicado no órgão oficial do Município, no Diário Oficial dos Municípios do Espírito

Santo, (ritps:lwynwdiariomunicipales,gov. br) na forma do parágrafo único, do arí, 81, da Lei Federa; nº
8.886/03, como condição indispensável à sua eficácia, ',

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO13,1 - Na hipótese de Ser necessária qualquer medida judicias, o LOCADOR poderá sercitâviso de Recebimento) dirigido aos respectivos endereços mencionados no preâmbulo q
*3.2 - Fica eleita a C marca de Presidente Kennedy/Es, para dirimir quaisquer dúvidas
Presente contrato. -

,

E, por estarem de acordo, assinam o& assinadas pelas partes contratantes,

tados pelo correio, com AReste instrumento.
relativas ao Cumprimento go

Presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, as quais foram ligas

Presidente Kennedy - ES, 13 de julho de 202".aobtenha
) WAGNER RORTO VIANA.

.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃOMUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYES

LOCATÁRIOE noAg Pa a “

SO DAN VUJOENI BAHIENSE TAMBAROTTI MARTINS.CPE Nº 017,028.227.99
LOCADOR,1

Ç

Care
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY Í

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014.257/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 265/2021, CELEBRADO PELO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYIES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, E A SRA. JOENI
BAHIENSE TAMBAROTTI MARTINS, REFERENTE À LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL com
ÁREA APROXIMADA DE 80,43 Mº, SITUADO NA RUA 07, S/Nº, PRAIA DE MAROBA,
PRESIDENTE KENNEDY/ES, COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 01020350380001, PARA
ABRIGAR AFAMÍLIA DA SRA. ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO, QUE SE ENCONTRA
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito
público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy'ES,
inscrita no CNPJ sob o nº 27,165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº
1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO,Sr. LUIZ FERNANDO BUSATO
BARROS, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF nº 862.923.237-49 e RG nº 766.434 - ES,
residente e domiciliado na Rua Idelfonso Viana, nº 29, Bairro Independência, Cachoeiro de
ltapemirim/ES, CEP: 29.306-390, doravante denominado Locatário e, de outro lado, a Sra. JOENI!
BAHIENSE TAMBAROTT! MARTINS, brasileira, casada, portadora do CPF nº 017.026.227-89 e RG nº
965.906 - SPTC/ ES, residente e domiciliada na Rua Jerônimo Ribeiro, nº 37, Bairro Amarelo, Cachoeiro
de ltapemirinvES, doravante denominada Locadora, ajustam o presente Termo Aditivo 001, referente a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais dispositivos da Lei Federal nº
8.666/93 que lhe são aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8,245, de 18 de outubro
de 1991 e alterações posteriores, que passa a vigir com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .

1.1 - O objeto do presente termo aditivo é PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12

(DOZE) MESES E O REAJUSTE (ATUALIZAÇÃO) AO VALOR DO MESMO, TENDO INÍCIO A PARTIR
DO DIA 26 DE AGOSTO DE 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - O valor do presente termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato pelo
período de 12 (doze) mesese, o reajuste (atualização) do valor do mesmo é estimado em R$ 14.502,84
(quatorze mil, quinhentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), e corresponderá o valor mensal
de R$ 1.208,87 (um mil, duzentos e oito reais e cinquenta e sete centavos), fixado com base em
vistoria e laudo de avaliação, elaborado em consideração às características do bem e aos valores
praticados no mercado imobiliário da região e conforme atualização do índice do IGP-M.
22 - Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas, o 1º (primeiro) pagamento será
contabilizado do dia 26/03/2022 à 31/08/2022 e, es demais pagamentos, do dia 1º (primeiro) ao dia
30/31 de cada mês, sendo o último pagamento, contabilizado do dia 01/08/2023 à 26/08/2023, caso não
ocorra a rescisão do Contrato.
2.3 - A despesa correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras, Serviços
Públicos e Habitação - Habitação - Concessão de Auxílio Moradia - 33903600000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Fisica - Transferência da União referente Royalties do Petróleo e Gás Natural.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de iguai forma
e teor.

Presidente Kennedy - ES, 25 de agosto de 2022.

Luiz Fetha —
Secretário Municipal de Obras, Serviços 4Públicos e Habitação Joeni Bate se Tambafotti Martins

Município de Presidente Kennedy/ES cp
LOCATÁRIO

Rua Antônio Jaques Soares, Nº 54, Centro — CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy- Espírito Santo
DIVISÃO DE CONTRATOS- TELEFONE (28) 3535 -1922

f



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0004124

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
JOENI BAHIENSE TAMBAROTTI MARTINS
CPF: 017.026.227-89

RUA Costa Pereira, Nº 219, CENTRO Cach. de Itapemirim - ES, CEP 29300-090

“Ceriificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),qualguer divida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da FazendaMunicipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230004124
Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 22 de Junho de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20230000636746

Identificação do Requerente: CPF Nº 017.026.227-89

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de PessoaFísica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquerdívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamentodo ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 22/06/2023, válida até 20/09/2023.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 22/06/2023.

Autenticação eletrônica: 001D.E238.4DE9.CAFS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOENI BAHIENSE TAMBAROTTI MARTINS
CPP: 017.026.227-89
Certidão nº: 29198784/2023
Expedição: 22/06/2023, às 14:25:31
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que JOENI BAHIENSE TAMBAROTTI MARTINS, inscrito(a) no CPFscb o nº 017,026.227-89, NÃO CONSTA como inadimplente no BancoNacional de Devedores Trabalhistas.Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www. tst.jus.br).Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



ma | ”
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte017.026.227-89 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/).

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nasunidades da REB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacão-
Tiscal/orientacves-gerais),

Nova consulta ('Servicos/certidaointernet/PF/Emitir) Avaliar

UServicos/certidaointernet/PF/Avaliacao?protocolo=20230622.335BEA17)
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19642/2023
ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃOCOORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTEKENNEDY - ES — FHISPK
TERRENO PRÓPRIO considerando a instabilidad e da renda familiar. VIGÉSIMOQUINTO caso o de NILZA MARIA DA SILVA GRA ÇA, reside na localidade de Santo

em terreno próprio aprovado, e em

Dona Nilza está aguardando o retorno da Secretaria de MeioAmbiente para se posicionar quanto a viabilidade da construção no Loteamento “Sol eMar”. Os Conselheiros tiveram ciência do caso deixaram o caso PENDENTE enguantoaguarda o parecer da Secretaria de Meio Ambiente. VIGÉSIMO SEXTO caso o deVALDINA PIRES DA PENHA, reside na localidade de Dois Corações, mora com ocompanheiro e requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente está dentro dos critériospara a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DEIMÓVEL. VIGÉSIMO SÉTIMO caso o de NAILSON DE SOUZA MATOS, possui obenefício de construção de casa em terreno próprio aprovado, e em procedimento deatualização cadastral foi informado por vizinhos que ele teria se mudado,Posteriormente em contato telefônico o requerente afirma que sua família mudou-se domunicípio e atualmente reside em Venda Nova do Imigrante desde 19/11/2022. Osconselheiros tiveram ciência do caso e REPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASAPOPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a assistente social Solange finaliza aapresentação de seus casos e passa a palavra para a assistente Social Marlene, queapresentou o seu PRIMEIRO caso o de RUI CARNEIRO LOUZAN, reside nalocalidade de Praia de Marobá em Aluguel Social, recebe LOAS, mora sozinho e requerRENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está dentro dos critérios para arenovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de VANUSA RICARDO DE FARIA, reside na
- localidade de Praia de Marobá em aluguel social, mora com um filho, requerRENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, A requerente está dentro dos critérios para arenovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de THALYA RAQUEL MATARUNA, reside nalocalidade de Campo Novo em aluguel social, mora com três filhos e requerRENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. DEINTERESSE SOCIAL DE
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembrs,de 2008., AR é3 z a
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE HABITAÇÃOCOORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ALUGUEL SOCIAL. NONO caso o de ANTONIOna Sede, sozinho. Requer REFORMA DE IMÓ
critérios para a concessão do benefício. Os ConDE IMÓVEL, DÉCIMO caso o de DAIANA PR
consta que reside na localidade de Praia dasreunião do dia 19/04/2023, para a solicitação de CADASTRO DE CASA POPULAR.Em visita técnica foi constatado que a reguerente mudou-se do município em maio de- 2022. Os Conselheiros tiveram ciência e REPROVARAM O CADASTRO DE CASAPOPULAR. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de MARCELA BARRETO DE SOUZA, moraem aluguel social na localidade de Campo novo, com doi

aluguel seja mantido pois não está mais trabalhandoanteriormente devido a renda ultrapassar. Os Conselheiros APROVARAM ARENOVAÇÃO DO ALUGUEL SOCIAL sob a condicionalidade de analisar asdocumentações apresentadas pela beneficiária. DÉCIMO SEGUNDO caso o deCREMILÇA BARRETO, reside na Sede, mora com dois filhos requer REFORMA DEIMÓVEL. O caso ficou PENDENTE na reunião do dia 19/04/2023, para tentativas denovasvisitas. Ela foi localizada, mas não compareceu à Coordenadoria para entrevistasocial. Os Conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTOdo processo de reforma de imóvel. DÉCIMO TERCEIRO caso o de MARINHO DASILVA SEDANO, reside na localidade de LEONEL 1, com duas filhas e requerREFORMA DE IMÓVEL. O caso ficou PENDENTEna reunião do dia 19/04/2023. Orequerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros

DOS SANTOS, tem 81 anos, reside
VEL, O requerente está dentro dos

selheiros APROVARAM A REFORMA
ISCILA DOS SANTOS, na solicitação
Neves, o caso ficou PENDENTE na

; foi reprovada a renovação

: Teside na localidade de São Bento, mora sozinho em um cômodocedido pelo seu genitor, Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios para concessão do benefício. Os

a edificação de nova unidade pfesa Civil consta deslocamento

7FHISPK CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDYSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE HABITAÇÃOCOORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 04/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTEKENNEDY - ES — FHISPK

» Teside na localidade de Cabral com a esposa, em casacedida pelo sogro. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios

Srº Edimar o levou para Vitória, no mês de maio de 2023, por motivos de doença poisele estava debilitado. Mediante o exposto, os conselheiros APROVARAM OARQUIVAMENTO do pedido de aluguel social. VIGÉSIMO SEXTO caso o de LÚCIAMARIA DA SILVA FONTÃO, reside na localidade de Areinha, com uma filha. RequerCONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente estádentro dos critérios para concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM ACONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a assistentesocial Marlene finaliza a apresentação de seus casos e Passa a palavra para aassistente Social Solange, que apresentou os casos atendidos pela Assistente SocialJacquesmara, sendo o PRIMEIRO caso sendo o de JUCIENE DE OLIVEIRA SILVA,reside na localidade de São Salvador em aluguel social, mora com um filho, requerRENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A reguerente está dentro dos critérios para arenovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DEALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de LETICIA ROCHA FERREIRA, reside nasede em aluguel social, mora com dois filhos, e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEA PRESIDENTE KENNEDY --ESse ACriado pela Lei nº 797, de 18 de Tezembrode2008. e]NV predar i N 7a CNNé :
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
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Processo 9642/2023
e:“Folhas nº DA
ci

PREFEITU MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

;
í

|
i

t
À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

f

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

CO4IT |
, Luiz Fernado BustoBarros

ETTT Secretário Municipal de Obras, Serv: Púbi. e Habitação
Decreto nº 086/2022

é

te
Ê

i
f

É

Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.

Segue o reajuste com valor locatício do imóvel, páginas 2fa dt

Decreto Nº 046/2022.

i

Ao Recursos Huinanos
Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possível
jocador possui vinculo empregatício com aPrefeitura Municipal de Presidente
Kennedy.

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Decreto nº 086/2022
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CTA
Em cojlas f

À CONTABILIDADE

Encaminho os attos para informar dotação orçamentária e emissão de nota
de pré-empenho. Após, retornar a Coordenadoria de Habitação e Interesse
Social.

Presid te ferem [OB soa,

Luiz Fernando
Secretário Municipai de Obras. Serviços Públicos e Habitação

Decreto nº 086/2022

smp

AQ GESTOR DE REMESSA — CADASTRAMENTO NO SISTEMA,
CIDADESUG SEMOBH

Encaminho o processo para cadastro de código de identificação para
contratação pretendidanoSistemaCrdadES. Após retomar os autos para
prosseguimento. mamae

Luiz Ferhz BusatoBarrosSecretário Municipal de Obras e Habitação
Decreto nº 886/2022

À Coordenadoria de Habitação e Interesse Social

Após cadastro do processo no sistema de CidadEs, encaminho os
autos para as providências necessárias.

Presidehte Kennedy -ES o/a &/ AsPa Mod.

Málaquias Santós da Silva
Assessor Técnico de Obras

|
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PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY
"ESTADO DO ESPIRITO SANTO oDECRETO NC 072, DEZ4DE SETEMBRO DE 2020

|

DESIGNA comissão DE AVALIAÇÃO DE BENSMÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E GÁLGULCDE VALOR Locaticio DE IMÓVEIS E DáOUTRAS PROVIDENCIAS,
.

S MUNiciPO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO espínito
SANTO, por meio do Chefe do Poder Execulvo, no usode suas atribuições que he
São conferidas pelo arigo 67, Inciso Vi ds Lol Orgânica do Munteípio, e Bom fulcro nc

+

Fepui fuiça Srel & considerando o disposto no Decretipainê 13, de Bs março de 2010,

DECRETA
& OS Membros pera cemfeípio e séleulo de valspôs o Decreto Muhlo

Art 4º, DesignBens Móveis do Mun Porem a Comissão de Avaliação dePerilhentes30que di Sr locallcio de Imóveis com ss atribuiçõesipalnº 15, do g de Matço de 2010.
[= Presidente: Ruy Cand= Membro: Lutz FereMembros Vandersón

ide Athayde;
:do Busato Barros;

de Souza Bayer,
Parógrato único,

NeFação exiraorilná

o MR, Este De
disposições em contrá

Os servidores desiFemt Grados não farão jus a qualquerfig e/ou gralivação,
.Creto entra em Vigor na data de sua publirio, sim especial Cáção, revogadas as9 Dsereto nº 058, de Sta 8 raio de RASTADuilnãs

í
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO-ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas afribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA.

$ Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, quedetigna
membros para compor a Comissão de Avaliação de Behis Móveis e Imóveis do
Municipio e Cálculo de Valor Locatício, passando.a vigorar com a seguinte redação:

ES20 RP1do aCABO ermesinde racrreremiaasas :

gas é H - Membro: Sidnei Chaves;
“284 Ea a ans

SES É & IE - Meimbro: José Maria Marques Junior.
oSEGe . ai ; . e . ais325 Sa Parágrafo único. Aos servidores efetivos será concedida a retribuição porSs 2 “ nie Ei mis E :

-
;sas e participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art: 3º da

8 E 5 Lei nº 1,568/2022.
E so

Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação, revogando as
; disposições em contrário.

Presidente Kennedy'ES, 19 de julho de 2022.
SERTIDÃO

Se nº oh

 eERTIDÃO
, É Certifico queBB, i amar

E
foi

da tel Orgên
À Foi publicado na forma dó ár. s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 19642/2023
Assunto: Reajuste do valor do aluguel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação.
Objetivo: Atender Ângela Maria da Conceição.
Imóvel: Rua 07, S/Nº, Praia de Marobá, Presidente Kennedy/ES.
Área Total aproximada: 80,43Mº —
Proprietário (a): Joeni Bahiense Tambarotti Martins.
Aluguel Anterior: R$ 1.208,57 (Um mil e duzentos e oito reais e cinquenta e sete
centavos). Conforme ao 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato Nº 000265/2021, da

dispensa de licitação, processo administrativo nº 014.257/2022.

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do Decreto nº

046 de 19 de Julho de 2022 através dos técnicos que representa, apresenta as

seguintes considerações:

4. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-

do em vista já existir laudo do mesmo imóvel com data recente. Apenasa revi-

são do aluguel e vistoria física do imóvel será abordada neste parecer,

2. A Comissão procedeuà visita ao local para averiguação dos espaços físicos e

avaliar as condições de habitabilidade que se demonstraram em perfeito estado,

observando também que não houveram modificações no imóvel que agrégasse

valor ao mesmo;

ULAT7400-3

3. Na determinação de novo valor locativo para nova vigência do contrato de

locação utilizou-se do índice de preços mensurado pelo IGP-M (índice Geral de

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2022-2023), a

partir de Junho de 2022, variação de -6,8495%, conforme demonstrado no

quadro abaixo:

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.€. 27.165.703/0001-26 +
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

GÁLCULO DE VALOR LOGATÍCIO DE IMÓVEIS

4. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado)

-4,93 -4,4584 -6,8495 2.670,6868

-1,84 -2,5781 -4,4559 2,7232655
-0,95 -0,7520 -2,1588 277429205
0,05 0,1724 0,1724 2.800,9010

-0,06 0,1499 1,8845 2.799,5013

0,21 0,2100 3,7909 2.801,1820

0,45 54584 5,4584 2.795,3118

-0,56 4,9860 5,8994 2.782,7893

-0,97 5,5772 8,5170 2.798,4607

-0,95 6,6113 8,2488 2.825,8716

-0,70 7,6339 8,5875 2.852,9749

0,21 8,3926 10,0748 2.873,0865

0,59 8,1655 10,7009 2.887,0656
FONTE: hitps://Awww .portaldefinancas.com/igp mfgv.htm

5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração

novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, -nos
parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

e os procedimentos a elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

“REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
LA cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na

,

variação do Índice Geral de Preços divulgado pela

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.6.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
GÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

6. Tendo o valor anterior de R$ 1.208,57 — 6,8495%. Índice acumulado nos últimos

12 meses (em %) de reajuste conforme o IGPM, temos: O valor locatício mensal

avaliado é de R$ 1.125,78 (um mil e cento e vinte e cinco reais s setenta e

oito centavos).

Presidente Kennedy-ES, 11 de Julho de 2023.

TR
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Relatório Fotográfico

Área de Serviço. Banheiro com box em vidro de segurança.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.6.C. 27.165.703/0001-26
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Joení Bahiense Tambarotti Martins, portadora do CPF nº 017.026.227-89 declaro
aceitar o valor locatício avaliado em R$ 1.125,78 (Um mil cento e vinte e cinco reais e
setenta e oito centavos) pela Comissão de avaliação de Bens e imóveis da

Administração Municipal em relação a renovação da locação de um imóvel localizado na
Localidade de Maroba, Presidente Kennedy, para atenderà família da Sr? Ângela Maria
cia Conceição.

Presidente Kennedy-ES, Of. de agpelo. de 2023.

LanistoNan
Joeni ahiense Tanfbarott Martins

1

COMUNICADO EM: 17/07/2023
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Secretária Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)

Rodovia Estaduai-ES 162, Km Z0, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP -29.350-000, Presidente Kennedy ES
Telefax (28) 3535-1350/1398 — Correio Eletrônico: semobdbpresidentekennedy.es.gov.br



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY .SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃODE PRE,
ESPIRITO SANTO
48.883.652/0001-48

NOTA DE PRE EMPENHO Nº 0000145/2023 - LIBERADA

Si
RUBRICA

da

Exercício: 2023 Ficha: 0000027Determino o Pré Empenho da forma abaixo ?

Data: 14/08/2023 Data Ref: 14/08/2023 Valor: 13.509,36
)O Órgão :035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

.
N

Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária

Programa :021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade : 2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA
Elemento Despesa : 33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
No Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO »

Favorecido : JOENI BAHIENSE T. MARTINS CNPJ/CPF : 017.026.227-89
Bairro: MAROBA Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

Endereço : RUA PROJETA UF: ESPIRITO SANTO

Histórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 80,43 Mº, SITUADO NA RUA 07, S/N, BAIRRO PRAIA
DE MAROBÁ , PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. ANGELA MARIA DA CONCEIÇÃO.

Saldo Anteriór Ficha 133.626,84 = Valor Pré Empe 13.509,36 Saldo Disponível 120.117,48

(treze mil quinhentos e nove reais e trinta e seis centavos)
Nº Requisição :

Nº Processo : 0019642/2023

Modalidade : Dispensa

Objeto :

dn

33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS I 13.509,36EE CRANCAMINIOEENº |Dévito Í Valor[ Crédito I Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O + [5229707100000  PRE-EMPENHOS EMITIDOS 13.509,36 ]622120200000 CREDITO PRE-EMPENHADO
| 73.509,36

O 4 [622410000000 . CRÉDITO DISPONÍVEL | 13.509,36 [622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR. 13.508,36Co cal/Data/Assinaturas: E
PRESIDENTE RENNEDY,rã agosto de 2023

WAGNER LUGÃO DE OLIVEIRA
CONTADOR

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S) Page safs E&L Produções de Safiware LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Presidente Kennedy-ES, 14 de agosto de 2023.
Ao

Setor de Habitação.

Segue nos autos nota de Pré Empenho.

Atenciosamente,

C-WagnefLugão de Oliveira
Contador

Secretaria Municipal da Fazenda.
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Consultas
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& Início (/CidadESPortalweb/) > Contratação > Gerir contratações
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identificação: 2023.058E0600005.09.0171

Processo administrativo: 019642/2023
Autuação: 29/06/2023
Natureza: 09 - Dispensa de Licitação
Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Ângela Maria da Conceição, que se
encontra em situação de vulnerabilidade social.

E Detalhes
| O Itens retificados

NAQádados enviadospara esta contratação,

si/fwwwtcees.te.br/)
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dao
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr * Ângela Maria da Conceição que se

encontra em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de Aluguel Social;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

º Requerimento da Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário
— fls. 02-09;;

€ Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015 — fls, 10-11;
Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls.12;
Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 13;
Documento do Beneficiário — fls. 14;
Cadastro do locador — fls. - 15;
Boletim de Cadastro do Imóvel fls. - 16-17; a,À Í

À /' /

Assinatura: a
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Assinatura: LARA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

9 Avaliação Principal realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor
que o município está disposto a pagar - fls 18-24;

6 Contrato Vigente — Fls 25-29
e Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do Imóvel

destinado a atende o beneficiário — fls 30-33;
O Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal

de Obras e Habitação — fls. 34;
O Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do

imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 34
(verso);

6 Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o
município está disposto a pagar - fis 35-41;

€ Termo de aceitação do aluguel — fis. 42;
€ Nota de Préempenho para custear a despesa pretendida, emitida pela

contabilidade — fls, 43;
6 Cadastro de código no sistema CidadES fls. 45;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

Presidente Kennedy — ES, 16 Agosto de 2023.Co SNX

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022
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=la PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY SOLICITAÇÃO DE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO SERVIÇO Nº DATA

ETOR DE COMPRASSETO ns 000286/2023 17/08/2023
CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

DO000004 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

00000009 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

URSO: 0 =OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA

Código Especificação Unidade Quantidade Vir. Unitário Vir. Total
LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em
situação de vulnerabilidade social,

00005495 referente dados em processo, conforme demanda da secretaria MES 12,000
de obras e habitação.

SERVICOS DE TERCEIROS

—— Total Geral R$ 0,00
JUSTIFICATIVA DA DESPESA:

VULNERABILIDADE SOCIAL,
LOCAÇÃO. DE IMÓVEL PARA:ATENDER "A FAMILIA DA SR ÂNGELA: MARIA: DA CONCEIÇÃO, QUE SE ENCONTRA: EM SITUAÇÃO DE

OBSERVAÇÕES:

Datae Assinatura
do Secretário(a) Requerente ou Requerente

Data: Ê, f

Assinatura

Data'e Assinattra-do-Responsável
peto-cadástro da Solicitação

Data: 1 DAS1
Rurais Sp =Sagas.

Assihatúra

Data e Assinatura do Responsável pelo
Setor de Compras

Data: ll A

Assinatura

Emitido Por: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Email. comprasQ)presidentekennedy.es.gov.br
compras.imsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compras.semas(Bpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)
compraspmpkG) gmail.com (Geral)
Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: Dispensa Nº 000210/2023 Processo Nº. 019642/2023

Solicitamos a V. Sa. que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.
Razão Social (Proponente): Porte:

Endereço: Cidade/UF:

CNPJ: Telefone: E-mail:

ma,

00005496 - LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL
SOCIAL

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMILIA
QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE

00001 VULNERABILIDADE SOCIAL. MES 12

REFERENTE DADOS EM PROCESSO, CONFORME
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E
HABITAÇÃO.

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: DIMERSON DA SILVA Em, 17 de agosto de 2023

Carimboe assinatura da Empresa

Observação:

A presente cotação servirá para que a administração estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
apresentação desta cotação não gera qualquer direito ou obrigação de orçamento ou prestação de serviços.

Rua: Átila Vivacqua, nº 78 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000
Usuário:DIMERSON DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
TTOBIZOIS 114251

Dispensa Nº 000210/2023 - 17/08/2023 - Processo Nº 019642/2023
Vencedor JOENI BAHIENSE T. MARTINS

CrF 017.026.227-89

Endereço RUA PROJETA, 0000 - MAROBA - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP:
Contato 0000000000

—
so000000000000%

hem|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Tota
LOCACAO DE IMOVEL- ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação
de vulnerabilidade social.00001 00005496 MES 12,00 1.125,78  13.509,3€
referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de
obras e habitação.

Total do Fornecedor: 13.509,36
Total Geral: 13.509,3€


